
 

A Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Bahia, no uso de suas atribuições, e na forma do
quanto dispõe o art. 65, inciso XX, do Regimento Interno da Seccional, resolve constituir o GRUPO DE
TRABALHO PARA A IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE CREDENCIAMENTO DE
FORNECEDORES DE SERVIÇOS, composta pelos colaboradores CLÉIA COSTA DOS SANTOS,
OAB/BA 7156; THAIS CARDOSO DE OLIVEIRA LEMOS, CPF 777.XXX.XXX-87; LIANE ROCHA
NAVARRO DULTRA, CPF 886.XXX.XXX-49; FANNY DE OLIVEIRA LISBOA, CPF 058.XXX.XXX-
16; ANDERSON DE CARVALHO FILHO, CPF: 042.XXX.XXX-31; MIGUEL MESSIAS DO CARMO
LIMA, CPF 912.XXX.XXX-59; IGOR DE OLIVEIRA PITA, CPF 788.XXX.XXX-20; LAIS DA SILVA
LOPES FURTADO, OAB/BA 51524; ARLA CRISTIANE COQUEIRO, CPF339.XXX.XXX-00;
EDIELLE CAROLINE CARVALHO DA SILVA, CPF 047.XXX.XXX-52; NARA BASTOS DE SOUZA,
781.XXX.XXX-15; MARIA EMÍLIA RIBEIRO VASCONCELOS, CPF 055.XXX.XXX-58; LUIS VITOR
DANTAS DOS SANTOS, OAB/BA 78360; IVONETE REINALDO DA SILVA, OAB/BA 62700;
JAMILE OLIVEIRA LEÃO DO AMARAL, OAB/BA 17383; GEOVANNA OLIVEIRA DE MENEZES,
OAB/BA 66522; sob a coordenação executiva da consultora EDVONEIDE SAMPAIO JONES SANTOS,
CPF 441.XXX.XXX-49. Publique-se e cumpra-se. Salvador-BA, 20 de Março de 2026. Daniela Lima de
Andrade Borges Presidente da OAB/BA.
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Estatuto da Advocacia e da OAB (Lei n. 8.906/94): “Art. 69. ... § 2º No caso de atos, notificações e decisões divulgados por meio do Diário Eletrônico da
Ordem dos Advogados do Brasil, o prazo terá início no primeiro dia útil seguinte à publicação, assim considerada o primeiro dia útil seguinte ao da
disponibilização da informação no Diário.”
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